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“TERMO DE REFERÊNCIA” 

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis e material de copa e cozinha para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Itapecuru - MA. 

1.2. Visa o presente Termo de Referência a detalhar o fornecimento necessário para 

atender as demandas desta Casa Legislativa. 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. Para manutenção do bom andamento dos trabalhos, e atender as demais 

necessidades da Câmara Municipal de Itapecuru Mirim quanto aos gêneros alimentícios 

e material de copa e cozinha, durante o exercício de 2022. 

2.2. A presente aquisição se faz necessária visto que esta Casa Legislativa não detém 

contrato de prestação desta natureza suficiente para atender suas demandas, fato que 

prejudica o planejamento e a aquisição destes materiais/bens/serviços imprescindíveis 

no desenvolvimento das funções. 

2.3. Considerando ainda a garantia dos atendimentos dos serviços, ações e demandas 

dos Vereadores e servidores da Câmara Municipal de Itapecuru Mirim e 

desenvolvimento das atividades administrativas, arquivos, protocolos e outras 

atividades afins, faz-se justa a aquisição em tela, contratando empresa(s) 

especializada(s) para o devido fornecimento. 

3. FUNDAMENTO LEGAL  

3.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que 

estabelece a Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, bem como todas as demais 

normas e legislações vigentes e aplicáveis ao presente termo.  

4. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT. 

1 

ACHOCOLATADO em pó instantâneo, a base de 

cacau em pó, enriquecido com vitaminas e minerais. 

Embalagens devem estar intactas, acondicionadas 

em latas de 400g. Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir data de entrega. 

Lata 100 
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2 

AÇÚCAR cristal, de origem vegetal, constituído 

fundamentalmente por sacarose de cana-de-açúcar, 

com aspecto sólido, cristais bem definidos, cor 

branca, com odor e sabor próprio do produto todas 

as informações pertinentes ao produto, previsto na 

legislação vigente, constando data de fabricação e 

validade nos pacotes. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega na unidade requisitante Pacote com 01 

Kg. 

Pacote 130 

3 ADOÇANTE dietético de 100 ml Unid. 50 

4 

BISCOITO DOCE, sem recheio, tipo rosquinha, 

sabores coco, leite ou chocolate. O produto não 

deve apresentar-se queimado ou tostado e nem 

quebrado. Deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Pacote com 400g. 

Pacote 300 

5 

BISCOITO SALGADO, sem recheio, tipo cream 

cracker, sabor amanteigado, de textura crocante. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico transparente de 

dupla face, Pacote com 400g. 

Pacote 300 

6 

CAFÉ torrado e moído, empacotado a vácuo. 

Produto de 1º qualidade; sem glúten; embalagem 

aluminizada com peso 500g, selo de pureza emitido 

pela Associação Brasileira da Indústria do Café – 

ABIC; validade 90 dias após o empacotamento; 

rotulagem segundo os padrões da Resolução nº 259 

de 20/09/2002 do MS. 

Pacote 300 

7 

LEITE EM PÓ INTEGRAL instantâneo. 

Composição: Leite integral, vitaminas (C, A e D), 

pirofosfato férrico e emulsificante lecitina de soja. 

Sem Glúten. Pacote de 1 Kg. Prazo de validade 

mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

Pacote 130 

8 
REFRIGERANTE de boa qualidade em garrafa 

tipo pet, capacidade 2 litros, nos sabores diversos. 
Garrafa 180 

9 

COADOR DE CAFÉ, em pano 100% algodão, na 

cor branca, dimensões 20 cm (diâmetro) x 30 cm 

(profundidade), com aro e cabo de metal. 

Unid. 30 
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10 
COLHER DESCARTÁVEL, na cor branca ou 

translúcida, tamanho grande, pacote c/50 und. 
Pacote 100 

11 

COPO DESCARTÁVEL, confeccionado com 

resina termoplástica branca ou translúcida com 

capacidade mínima de 180 ml. Os copos devem ser 

homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, 

rachaduras, furos, deformações, bordas afiadas ou 

rebarbas, não devem apresentar sujidade interna ou 

externamente. O copo deve trazer gravado em 

relevo, com caracteres visíveis e de forma indelével, 

a marca ou identificação do fabricante, a capacidade 

e o símbolo de identificação de material para 

reciclagem. Acondicionado conforme a praxe do 

fabricante, de forma a garantir a higiene e 

integridade do produto até seu uso. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência e quantidade. Deverá 

atender as condições gerias da NBR 14865 e BR 

13230 da ABNT. Pacotes com 100 unidades 

Pacote 350 

12 

COPO DESCARTÁVEL, confeccionado com 

resina termoplástica branca ou translúcida com 

capacidade de 50 ml. Os copos devem ser 

homogêneos, isentos de materiais estranhos, bolhas, 

rachaduras, furos, deformações, bordas afiadas ou 

rebarbas, não devem apresentar sujidade interna ou 

externamente. O copo deve trazer gravado em 

relevo, com caracteres visíveis e de forma indelével, 

a marca ou identificação do fabricante, a capacidade 

e o símbolo de identificação de material para 

reciclagem. Acondicionado conforme a praxe do 

fabricante, de forma a garantir a higiene e 

integridade do produto até seu uso. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência e quantidade. Deverá 

atender as condições gerias da NBR 14865 e BR 

13230 da ABNT. Pacotes com 100 unidades. 

Pacote 350 

13 

GUARDANAPO DE ALGODÃO, Pano de copa, 

para cozinha, resistente, com no mínimo 95% 

algodão, em cores claras, medindo 40x66cm. 

Unid 50 

14 
GUARDANAPO de papel 30x31 - pct 100 

unidades 
Pacote 100 

15 
ISQUEIRO com chama pré-ajustada, fabricado em 

conformidade com o padrão ISO 9994. 
Unid. 20 

16 PRATO FUNDO, tipo cumbuca, plástico Pacote 100 
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poliestireno atóxico, descartável, aprox.. 15 cm de 

diâmetro (boca), aprox.. 4,5 cm de profundidade, p/ 

sobremesa, branco, pigmento atóxico, pacote c/ 10 

unidades, suporta máx. 100° c, em conformidade c/ 

as normas ABNT. 

17 

PRATO RASO, em plástico poliestireno atóxico, 

descartável, resistente, na cor branca, diâmetro 21 

cm. Pacote c/10 und., contendo dados de 

identificação do produto e marca do fabricante. 

Pacote 100 

 

5. DO QUANTITATIVO  

5.1. As quantidades previstas nas tabelas acima são estimativas máximas para o período 

de validade do Contrato, reservando-se que a Câmara Municipal de Itapecuru Mirim, no 

direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar necessário, podendo ser 

parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especificados.  

6. MODALIDADE DA LICITAÇÃO  

6.1. A critério da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

7. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

7.1 Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na 

Lei nº 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado;  

7.2 O preço contratado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados; 

7.3. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o 

CONTRATADO, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado;  

7.4. Frustrada a negociação, o CONTRATADO será liberado do compromisso 

assumido; 

7.5. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na Lei nº 14.133/2021, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar rescindir o Contrato e 

iniciar outro processo licitatório. 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
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8.1. A vigência do contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, iniciada na data da 

assinatura do ajuste, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

9. DO FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA 

9.1 O objeto deste termo de referência com força contrato deverá ser entregue, no local, 

horário, condição, especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de 

Referência, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 

qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a fazer 

as substituições que se fizerem necessárias, sob pena das sanções cabíveis. O objeto 

deste termo deve ser entregue conforme solicitação, e mediante emissão da ordem de 

fornecimento; 

9.2 O objeto deste termo deverá ser entregue no Prédio da Câmara Municipal de 

Itapecuru Mirim, localizado na Rua Mariana Luz, s/n – Centro - Itapecuru Mirim/MA. 

Observadas as exigências constantes das especificações acima; 

9.3 O dia para a entrega será estipulado pela Diretora Administrativa e Financeira e 

deverá ser cumprido. O prazo máximo para entrega será de até 02 (dois) dias úteis, 

contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento;  

9.4 O objeto deverá ser fornecido sem ônus para a Câmara Municipal de Itapecuru 

Mirim/MA. 

10. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

10.1 Os produtos deverão ser entregues embalados e em perfeitas condições de 

armazenamento, contendo as indicações de marca do fabricante e conteúdo, da 

procedência, data de fabricação e lote; 

10.2 Os produtos somente serão recebidos dentro do prazo de validade, devendo, 

quando da data da entrega, a sua data de fabricação não ser inferior a 80% do prazo de 

validade;  

10.3 A Contratada ficará obrigada a substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus para a 

CONTRATANTE, o produto que vier a ser recusado, podendo o produto substituído ser 

submetido a exame técnico.  

10.4 As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à 

qualidade exigida neste Termo de Referência. De acordo com a Lei nº. 8135/1990 “é 

configurado como crime misturar gêneros de qualidade desiguais para vendê-los ou 

expô-los à venda por preço estabelecido para os de mais alto custo ou entregar materiais 

impróprias ao consumo” (artigo 7º, incisos III e IX). 
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10.5 Deverão estar isentas de:  

a) Substâncias terrosas;  

b) Sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  

c) Parasitas, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens; 

d) Umidade externa anormal; 

e) Odor e sabor estranhos;  

f) Lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

11. DO PAGAMENTO  

11.1. O pagamento será efetuado referente ao fornecimento, após a comprovação de que 

a empresa CONTRATADA está em dia com as obrigações perante o Sistema de 

Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a 

Previdência Social e o FGTS, CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), no 

prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA DE FORNECIMENTO, devidamente atestada pelo setor competente.    

Será     verificada      também      sua      regularidade      com      os      Tributos 

Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 

Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 

da União; 

11.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Termo, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização 

pelos danos decorrentes; 

11.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em 

situação irregular perante a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de 

Serviço (FGTS) e os Tributos Federais, conforme item 11.1; 

11.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento; 

11.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA.  

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da(s) vencedora(s), afora 

outras não previstas neste Termo de Referência e no instrumento contratual, e que por 

lei couberem:  
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12.2 Zelar pela padronização e qualidade do objeto fornecido, empregando matérias 

primas condizentes com as necessidades de uso do produto;  

12.3 Entregar os itens solicitados de acordo com as especificações e condições 

constantes neste termo de referência e no prazo determinado; 

12.4 Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;  

12.5 Apresentar ao CONTRATANTE a nota fiscal contendo descrição dos 

fornecimentos entregues, juntamente com as certidões negativas pertinentes a empresa; 

12.6 Pagar os salários dos seus funcionários e demais verbas que venham a decorrer do 

cumprimento do objeto deste termo; 

12.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE; 

12.8 Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 

Patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, seja por ação ou omissão culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o 

ônus decorrente;  

12.9 Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, 

e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz 

respeito aos seus empregados; 

12.10 A CONTRATADA deverá manter durante o fornecimento do objeto, as mesmas 

condições de habilitação; 

12.11 Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou 

observada no cumprimento das obrigações assumidas;  

12.12 Em caso de devolução ou extravio do (s) objeto (os), a CONTRATADA será 

responsável pelo pagamento de fretes, seguros e tributos, se ocorrerem;  

12.13 Responsabilizar-se integralmente pelos produtos fornecidos, nos termos da 

legislação vigente.  

12.14 Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados aos produtos fornecidos. 

12.15 Assegurar ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, mandar refazer 

qualquer fornecimento que não esteja de acordo com as normas ou especificações 

técnicas, sem ônus para o CONTRATANTE, ficando certo que, em nenhuma hipótese, 

a falta de fiscalização eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades; 
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12.16 A Contratada antes de fornecer o objeto licitado, deverá, caso seja solicitado, 

apresentar amostra na Câmara Municipal de Itapecuru Mirim;  

12.17 Quaisquer atrasos na execução das obrigações assumidas deverão 

obrigatoriamente constar de justificativa protocolada na Câmara Municipal de Itapecuru 

Mirim, dirigida à autoridade competente, até o 5º (quinto) dia útil anterior à data 

prevista, os motivos que venham a impossibilitar o seu fiel cumprimento;  

12.18 A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento do objeto solicitado, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, conforme o disposto na Lei 

nº 14.133/2021.  

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

13.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) 

empregado(s) da Contratada, visando à boa execução da entrega dos fornecimentos;  

13.2. Fiscalizar a entrega, podendo a CONTRATANTE rejeitá-lo integralmente ou em 

parte, caso esteja em desacordo com a especificação apresentada neste Termo de 

Referência;  

13.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive 

comunicando por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e 

endereço, bem como, qualquer ocorrência relacionada à entrega do objeto;  

13.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA 

e de seus empregados, prepostos ou subordinados, ainda que vinculados à execução do 

presente contrato;  

13.5. A partir da assinatura do contrato, a CONTRATADA se obriga a cumprir 

integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se inclusive, às penalidades 

pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas;  

13.6. Os preços propostos serão considerados completos e deverá abranger todos os 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer 

despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de Referência;  

14. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Contrato a ser 

celebrado, serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer em inexecução total ou 

parcial dos fornecimentos e as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, aplicando-
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se ainda as seguintes sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o 

contraditório:  

14.1.1. Advertência;  

14.1.2. Multa moratória de 1% (um por cento) do valor global do Contrato, em caso de 

atraso de até 05 (cinco) dias para a execução dos fornecimentos a contar do prazo 

estipulado em cada ordem de serviços ou documento equivalente emitida, ou 

descumprimento de qualquer obrigação assumida; 

14.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa 

injustificada para o recebimento da ordem de fornecimento; 

14.2. As sanções administrativas previstas no Termo de Referência são independentes 

entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras 

medidas legais cabíveis, garantida a prévia defesa;  

14.3. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, 

devidamente comprovado, a critério da Câmara Municipal de Itapecuru Mirim. 

15. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

15.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Itapecuru Mirim, que 

serão devidamente classificadas na formalização do instrumento contratual. 

16. DA AUTORIZAÇÃO 

16.1. A critério da Comissão Permanente de Licitação – CPL. 

 

Itapecuru Mirim/MA, 24 de Janeiro de 2022. 
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